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INDICAÇÃO Nº. 467/2025

           EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

A signatário da presente, Vereadora Vânia Aparecida Vieira Couto, com assento 
nesta Casa Legislativa, com amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno 
(Resolução 014/2016), solicita a Vossas Excelências que submeta a este Egrégio 
Plenário e posteriormente envie INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
Antônio Benedito Salgueiro Miguel SUGERINDO A INTALAÇÃO  DE REDUTOR 
DE VELOCIDADE NO QUARTEIRÃO DO PSF DO JARDIM SÃO PAULO, 
CRIAÇÃO DE ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA AMBULÂNCIA NO 
PSF E TAMBÉM, NO REFERIDO BAIRRO, MUDANÇA DE 
ESTACIONAMENTO ESCOLAR PARA UM PONTO MAIS SEGURO.

             Venho por meio desta, indicar à Prefeitura Municipal as seguintes medidas para 
o bairro Jardim São Paulo:

1. Instalação de redutor de velocidade no quarteirão onde está localizado o PSF 
do bairro, bem como a mudança do local de estacionamento para um ponto 
escolar mais seguro, garantindo maior segurança aos alunos e motoristas no 
momento de embarque e desembarque. A medida se faz necessária devido ao 
intenso fluxo de veículos no período em que as crianças aguardam os ônibus 
escolares.

2. Criação de estacionamento exclusivo para ambulâncias no PSF do Jardim 
São Paulo, assegurando que o espaço seja utilizado unicamente para este fim, 
evitando a ocupação indevida por outros veículos e garantindo a agilidade no 
atendimento de urgência.

            Tais providências visam reforçar a segurança no trânsito local e garantir maior 
eficiência no atendimento médico de urgência.

Sala das Sessões, “Ver. Antônio Olinto Alves”, em 28 de agosto de 2025.

Vânia Aparecida Vieira Couto
Vereadora


